ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 


1. INTRODUÇÃO 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude que compõe a Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, descrita no item 3, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

A aquisição de Playgrounds, será disciplinada, respeitando as seguintes diretrizes:

1. Lei 14.133 -  Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
2. Decreto 205 de 28 de setembro de 2023 - Regulamenta a fase interna dos processos de contratação de bens e serviços e os procedimentos de contratação direta no âmbito do poder executivo do Município de Bueno Brandão– MG, de acordo com a lei federal n. 14.133/2021.  
3. Decreto 043 de 18 de março de 2024 – Dispõe alterações no Decreto 205 de 28 de setembro de 2023 e dá outras Providências. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

No presente caso, o Município de Bueno Brandão formalizou convênio com o Ministério do Esporte visando à aquisição de materiais e equipamentos destinados à criação e modernização de parques infantis em espaços públicos, com ênfase em estruturas seguras, acessíveis e adequadas para crianças e pré-adolescentes. O objetivo primordial consiste em fomentar a prática de atividades físicas, promover a inclusão social e qualificar os espaços públicos, reduzindo vulnerabilidades relacionadas ao sedentarismo e à escassez de alternativas de lazer, ampliando, assim, o acesso das famílias a ambientes salubres, seguros e propícios ao convívio comunitário.


4. SECRETARIA REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude.

5. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) DE 2026:
	Previsão no PCA
	Ação n. 184

	Nível de prioridade conforme PCA
	(   ) Baixa    (x) Média    (  ) Alta



6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa atender à necessidade de implantação de áreas de lazer voltadas ao público infantil, com foco na promoção da saúde, inclusão social e estímulo à prática de atividades físicas. Para isso, é imprescindível a aquisição de equipamentos seguros, duráveis e adequados ao uso por crianças e pré-adolescentes. Os equipamentos devem estar em conformidade com normas técnicas nacionais e internacionais, apresentar resistência a intempéries, possuir garantia mínima de 12 meses e serem entregues com documentação técnica completa (manuais, catálogos e canais de atendimento).
A solução escolhida contempla a aquisição de playgrounds multicoloridos em quatro modelos distintos (Tipo I a IV), todos compostos por estruturas em madeira plástica com reforço interno, plataformas em aço carbono e componentes em polietileno rotomoldado. Cada modelo oferece atividades lúdicas e educativas, como escorregadores, escaladas, tubos de passagem e cercas interativas. A diversidade de modelos permite adequação às áreas disponíveis e ao orçamento previsto, garantindo funcionalidade, segurança e atratividade para o público-alvo.
A contratação observa práticas sustentáveis ao exigir o uso de materiais recicláveis e resistentes, como madeira plástica e polietileno atóxico com aditivação antiestática e proteção UV. Tais materiais contribuem para a durabilidade dos equipamentos, redução de impactos ambientais e menor necessidade de manutenção. 
Esta contratação não possui caráter continuado, pois trata-se de aquisição pontual de bens permanentes, com entrega única e sem necessidade de fornecimento recorrente. O objeto contratado visa atender a uma demanda específica do município, vinculada ao convênio com o Ministério do Esporte, e não envolve serviços contínuos ou manutenção periódica.
A duração inicial do contrato será de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme previsto no Termo de Referência, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento. 
Este prazo é considerado suficiente para a fabricação, transporte e entrega dos equipamentos, respeitando as exigências técnicas e logísticas envolvidas na execução do objeto contratual.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1 – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES:

Identifica-se apenas uma solução viável, devido à natureza dos Serviços. (Analisar o item 7.3. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS)

	Id
	Descrição da solução (ou cenário)
	Viabilidade 

	1
	Aquisição sem Instalação
	Viável

	2
	Aquisição com Instalação
	Inviável

	3
	Locação de Brinquedos
	Inviável

	4
	Aquisição por Etapas
	Inviável

	5
	Aquisição com Manutenção Inclusa
	Inviável



A Solução 1 é considerada viável, uma vez que o município dispõe de equipe qualificada para a instalação de playgrounds. Ressalta-se que, em processos de contratação anteriores, a execução desse serviço foi realizada com sucesso pelo próprio corpo técnico municipal, comprovando a capacidade e a eficiência operacional já estabelecidas no âmbito local.

7.2 – ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES
	Requisito
	Solução
	Sim
	Não
	Não se aplica

	A solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da Administração?
	Solução 1
	x
	
	

	
	Solução 2
	
	x
	

	
	Solução 3
	
	x
	

	
	Solução 4
	
	x
	

	
	Solução 5
	
	x
	



		A presente solução já foi implementada por outro órgão ainda durante o exercício anterior. A Secretaria Municipal de Educação conduziu procedimento licitatório que previu exclusivamente o fornecimento do playground, delegando a instalação à equipe técnica municipal. Tal abordagem foi realizada de maneira adequada, atendendo plenamente às necessidades da Secretaria Municipal responsável.

7.3.  REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS


Solução 02 - Aquisição com Instalação:

A solução é viável, especialmente quando não há equipe técnica disponível, porém registra-se como inviável neste caso, pois a instalação será feita pela prefeitura, tornando o serviço redundante e elevando os custos da Licitação. Além do mais, a busca de preços que deu origem ao levantamento de valores de mercado, do referido convenio, não contemplava a instalação. 


Solução 03 - Locação de Brinquedos: 

A solução é viável para eventos temporários ou ações itinerantes, porém registra-se como inviável para implantação permanente em espaços públicos, como previsto na proposta.


Aquisição por Etapas:

A solução é viável em situações de restrição orçamentária ou planejamento plurianual, porém registra-se como inviável neste caso, pois o recurso já está disponível e a entrega precisa ser imediata.


Aquisição com Manutenção Inclusa: 

A solução é viável para garantir durabilidade e segurança contínua, porém registra-se como inviável neste caso, pelo fato de a proposta atual não contemplar cláusula de manutenção a ser contratada e tal ação ter uma consequência em um aumento significativo da proposta.


8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução, como um todo, envolve a aquisição de conjuntos de playgrounds multicoloridos (Tipos I, II, III e IV) para implantação em praças e áreas públicas do município de Bueno Brandão, com foco em segurança, durabilidade, acessibilidade e adequação à faixa etária de crianças e pré‑adolescentes, visando promoção de lazer, atividade física e inclusão social.
Sobre os Equipamentos: 
Principais componentes 
Equipamentos : 2 de cada tipo de Playground (I, II, III e IV).
Segurança e acessibilidade : pisos amortecedores, rampas, corrimãos e sinalização.
Materiais complementares : peças metálicas galvanizadas e manual técnico.
Serviços : transporte e garantia de 12 meses.
Especificações técnicas 
Estrutura em madeira plástica e aço carbono; componentes em polietileno rotomoldado e fixação conforme normas técnicas.
Resultados 
Espaços seguros e acessíveis para lazer de crianças, com manutenção inicial garantida.
 
9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

No âmbito do convênio formalizado junto ao Ministério do Esporte, está prevista a aquisição dos seguintes itens, conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência:

	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	QUANTIDADE

	PLAYGROUND MULTICOR TIPO I (conjunto com no mínimo duas torres e acessórios conforme Termo de Referência)
	02

	PLAYGROUND MULTICOR TIPO II (conjunto com no mínimo três torres e acessórios conforme Termo de Referência)
	02

	PLAYGROUND MULTICOR TIPO III (conjunto com no mínimo três torres, três telhados e acessórios conforme Termo de Referência)
	02

	PLAYGROUND MULTICOR TIPO IV (conjunto com no mínimo quatro torres e acessórios conforme Termo de Referência)
	02
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10. 


11

11. 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Com base na pesquisa de preços previamente realizada para atender à exigência da cláusula suspensiva do convênio firmado com o Ministério dos Esportes, foi apurado o valor estimado para a realização da licitação, o qual está detalhado e distribuído conforme segue:
	[bookmark: RANGE!A1:O20]PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDÃO

	PLANILHA DE CUSTOS - PROPOSTA Nº 18004/2024

	PESSOA JURÍDICA (Serviços)

	

	Orçamento Detalhado

	

	Meta
	Etapa
	Descrição

	1
	1,2
	EQUIPAMENTOS PERMANENTES

	 
	 
	 
	EMPRESA 1
	EMPRESA 2
	EMPRESA 3
	MENOR VALOR COTADO

	Nº
	Descrição
	Quantidade
	Nome
	Valor Unitário
	Valor Total
	Nome
	 
	Valor Total
	Nome
	Valor Unitário
	Valor Total
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	PLAYGROUND MULTICOR TIPO I (conjunto com no mínimo duas torres e acessórios conforme Termo de Referência)
	2
	Empresa: PLAYART COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

	R$ 15.980,00
	R$  31.960,00
	PLANET BRINQUEDO S E EQUIPAMENT OS LTDA ME 
	R$  15.100,00
	R$   30.200,00
	ROTOCYCLE IND.COM.DE PLÁSTICO LTDA 
	R$ 15.000,00
	R$ 30.000,00
	R$  15.000,00
	R$ 30.000,00

	2
	PLAYGROUND MULTICOR TIPO II (conjunto com no mínimo três torres e acessórios conforme Termo de Referência)
	2
	Empresa: PLAYART COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

	R$  23.990,00
	R$  47.980,00
	PLANET BRINQUEDO S E EQUIPAMENT OS LTDA ME 
	R$  23.250,00
	R$   46.500,00
	ROTOCYCLE IND.COM.DE PLÁSTICO LTDA 
	R$ 23.000,00
	R$ 46.000,00
	R$  23.000,00
	R$ 46.000,00

	3
	PLAYGROUND MULTICOR TIPO III (conjunto com no mínimo três torres, três telhados e acessórios conforme Termo de Referência)
	2
	Empresa: PLAYART COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

	R$  25.990,00
	R$  51.980,00
	PLANET BRINQUEDO S E EQUIPAMENT OS LTDA ME 
	R$  25.600,00
	R$   51.200,00
	ROTOCYCLE IND.COM.DE PLÁSTICO LTDA 
	R$ 25.000,00
	R$ 50.000,00
	R$  25.000,00
	R$ 50.000,00

	4
	PLAYGROUND MULTICOR TIPO IV (conjunto com no mínimo quatro torres e acessórios conforme Termo de Referência)
	2
	Empresa: PLAYART COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

	R$  40.000,00
	R$  80.000,00
	PLANET BRINQUEDO S E EQUIPAMENT OS LTDA ME 
	R$  39.200,00
	R$   78.400,00
	ROTOCYCLE IND.COM.DE PLÁSTICO LTDA 
	R$ 38.000,00
	R$ 76.000,00
	R$  38.000,00
	R$ 76.000,00

	VALOR TOTAL UNITÁRIO COTADO
	 
	R$                                              211.920,00
	 
	R$                                                     206.300,00
	 
	R$                                                 202.000,00
	 R$                                   202.000,00 

	TOTAL (VALOR GLOBAL)
	 R$                                    202.000,00 

	REPASSE
	 R$                                    200.000,00 

	SALDO
	 R$                                                          - 

	CONTRAPARTIDA
	R$                                        2.000,00 

	% DE CONTRAPARTIDA
	0,99%



Os orçamentos referentes à empresa encontram-se devidamente anexados a este Estudo Técnico Preliminar, servindo como subsídio para a análise e fundamentação da presente contratação.
13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
A súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) dispõe o seguinte:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”

Para o caso em análise, referente à aquisição dos bens descritos neste Estudo Técnico Preliminar, recomenda-se que a contratação seja realizada por item. Tal decisão está alinhada à Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU), que determina a obrigatoriedade da adjudicação por item nos editais de licitação para objetos divisíveis, salvo quando houver prejuízo ao conjunto ou perda de economia de escala. No presente caso, a divisão por item não compromete a eficiência administrativa nem traz desvantagens técnicas ou econômicas à Administração.

A contratação por item permite maior participação de licitantes, promovendo a competitividade e possibilitando que empresas especializadas em determinados itens possam ofertar propostas, mesmo que não tenham capacidade para fornecer o objeto total. Dessa forma, a gestão do contrato poderá ser realizada de forma eficiente, com acompanhamento individualizado de cada item, sem prejuízo ao controle dos gastos ou à conferência dos produtos.

Ademais, os itens a serem adquiridos são similares e atendem ao mesmo segmento de mercado, e a contratação por item não acarreta aumento significativo de custos administrativos, tampouco dificulta a gestão contratual. Ao contrário, pode trazer benefícios ao processo licitatório, ampliando o universo de fornecedores e garantindo a melhor relação custo-benefício para a Administração. Portanto, diante das razões apresentadas e considerando a natureza dos bens a serem adquiridos, recomenda-se que a contratação seja realizada por item, conforme previsto na legislação vigente, visando à eficiência, economia e à ampla participação dos interessados.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Ao realizar o presente estudo não foi identificado contratações correlatas e/ou interdependentes, uma vez que, todos os meios necessários para a resolução das necessidades elencadas no item 3 – Descrição da Necessidade, podem ser supridos com a aquisição solicitada. 

15. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Resultados Sociais e Comunitários
Promoção da saúde e bem-estar infantil: Combater o sedentarismo e estimular hábitos saudáveis por meio da prática de atividades físicas e recreativas.
Inclusão social e redução da vulnerabilidade: Oferecer espaços seguros e acessíveis para crianças e pré-adolescentes, especialmente em uma cidade com poucas opções de lazer estruturado.
Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários: Criar ambientes de convivência que favoreçam a interação entre crianças, pais e cuidadores.
Acesso democrático ao lazer: Garantir que crianças de diferentes bairros e contextos socioeconômicos tenham acesso a equipamentos de qualidade.

Resultados Infraestruturais e Operacionais
Aquisição de 8 playgrounds multicoloridos: 
2 unidades do Tipo I (R$ 30.000,00);
2 unidades do Tipo II (R$ 46.000,00);
2 unidades do Tipo III (R$ 50.000,00);
2 unidades do Tipo IV (R$ 76.000,00).

Modernização de áreas públicas: Requalificação de espaços urbanos com equipamentos duráveis, seguros e visualmente atrativos.
Padronização e segurança dos equipamentos: Todos os playgrounds seguem especificações técnicas rigorosas, com uso de madeira plástica, aço galvanizado e polietileno rotomoldado com proteção UV e antitóxica.
Prazo de entrega: Até 90 dias após a ordem de fornecimento, com garantia mínima de 12 meses. 

16. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Para a aquisição em questão, não será necessário que a administração adote providências específicas adicionais, pois trata-se de uma aquisição de bens comuns de mercado. Além disso, destaca-se que a Prefeitura Municipal possui servidores qualificados para realizar a conferência do produto, bem como gerenciar e controlar os gastos correspondentes. 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Impacto: Geração de resíduos sólidos
Dano: Acúmulo de embalagens plásticas, restos de materiais e entulhos de obra, com risco de descarte inadequado.
Ação mitigatória: Implantar plano de gerenciamento de resíduos com coleta seletiva, destinação correta e incentivo à reciclagem.

Impacto: Impermeabilização do solo
Dano: Redução da capacidade de infiltração da água, podendo causar alagamentos e desequilíbrio na drenagem natural.
Ação mitigatória: Utilizar pisos drenantes ou manter áreas permeáveis ao redor dos equipamentos; prever soluções de drenagem sustentável.

Impacto: Emissões atmosféricas no transporte e instalação
Dano: Liberação de gases poluentes (CO₂, NOx) durante o deslocamento dos equipamentos e uso de máquinas, contribuindo para o impacto climático.
Ação mitigatória: Priorizar fornecedores locais ou regionais para reduzir distâncias de transporte; utilizar veículos com menor emissão.

 Impacto: Micro aquecimento urbano
Dano: Aumento da temperatura local em áreas com pouca vegetação e excesso de superfícies sintéticas.
[bookmark: _GoBack]Ação mitigatória: Integrar os playgrounds a áreas arborizadas; prever sombreamento natural ou artificial; manter vegetação ao redor.

 Impacto: Descarte incorreto de materiais não biodegradáveis


Dano: Permanência de resíduos no ambiente por décadas, com risco de contaminação do solo e da água.
Ação mitigatória: Exigir plano de logística reversa ou recolhimento de peças danificadas; promover educação ambiental sobre descarte correto.

18. Declaração de Viabilidade 

De acordo com as informações apresentadas e com base nos documentos juntados ao presente processo, entendemos que a contratação é VIÁVEL e opinamos pelo prosseguimento da mesma.

Desse modo, resta atendido o § 1º do Art. 18 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

Bueno Brandão, 05 de janeiro de 2025.



Lucas Tenório da Silva
Matrícula 3530


APROVO ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DETERMINO O INÍCIO DA IMEDIATA ELABORAÇÃO DO(S) RESPECTIVO(S) TERMO(S) DE REFERÊNCIA(S)

Bueno Brandão, 05 de janeiro de 2025




Lourival Cavini Junior
Prefeito Municipal.
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